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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 3.247/2024 DE 10 DE OUTUBRO DE 2024

 “DECLARA VACÂNCIA EM CARGO PÚBLICO, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, da Lei Orgânica do Município 
de Guaraí e, com fulcro no art. 32, inciso V, da Lei Municipal nº 006/2000 
– Regime Jurídico dos Servidores Municipais de Guaraí e considerando 
a Portaria n° 055/2024 de 04 de outubro de 2024 do Fundo Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Guaraí; 

R E S O L V E

Art. 1º. DECLARAR VACÂNCIA do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, ocupado pela Servidora Municipal Sra. Rita Barbosa 
Miranda, matricula funcional nº 0238, nos termos do art. 32, inciso V, da 
Lei Municipal nº 006/2000, por motivo de aposentadoria por tempo de 
contribuição.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos 
dez dias do mês de outubro do ano de 2024.          

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 3.248/2024 DE 10 DE OUTUBRO DE 2024

 “DECLARA VACÂNCIA EM CARGO PÚBLICO, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, da Lei Orgânica do Município 
de Guaraí e, com fulcro no art. 32, inciso V, da Lei Municipal nº 006/2000 
– Regime Jurídico dos Servidores Municipais de Guaraí e considerando 
a Portaria n° 054/2024 de 04 de outubro de 2024 do Fundo Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Guaraí; 

R E S O L V E

Art. 1º. DECLARAR VACÂNCIA do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, ocupado pela Servidora Municipal Sra. Flora América 
Batista da Costa Rezende, matricula funcional nº 097, nos termos do art. 
32, inciso V, da Lei Municipal nº 006/2000, por motivo de aposentadoria 
por tempo de contribuição.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos 
dez dias do mês de outubro do ano de 2024.          

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 3.249/2024 DE 10 DE OUTUBRO DE 2024

 “DECLARA VACÂNCIA EM CARGO PÚBLICO, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, da Lei Orgânica do Município 
de Guaraí e, com fulcro no art. 32, inciso V, da Lei Municipal nº 006/2000 
– Regime Jurídico dos Servidores Municipais de Guaraí e considerando 
a Portaria n° 056/2024 de 04 de outubro de 2024 do Fundo Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Guaraí; 

R E S O L V E

Art. 1º. DECLARAR VACÂNCIA do cargo de Merendeira, 
ocupado pela Servidora Municipal Sra. Dorací Soares Barbosa, matricula 
funcional nº 0144, nos termos do art. 32, inciso V, da Lei Municipal nº 
006/2000, por motivo de aposentadoria por tempo de contribuição.
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Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos dez dias do mês de outubro do ano de 2024.          

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 3.250/2024 DE 10 DE OUTUBRO DE 2024

 “CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA À 
SERVIDORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 91, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e, com fulcro no art. 12, § 5°, artigo 46, artigo 80, 
§ 3° e artigo 82 § 1° da Lei Municipal nº 638/2016 – Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de Guaraí; 

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER Abono de Permanência à servidora 
Rosimeire dos Santos Borges, matricula funcional nº 0115, Auxiliar 
de Serviços Gerais, em virtude de ter cumprido os requisitos para a 
aposentadoria voluntária e optar por permanecer em atividade.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 04/10/2024, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos dez dias do mês de outubro do ano de 2024.          

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 3.251/2024 DE 10 DE OUTUBRO DE 2024

 “CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA À 
SERVIDORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 91, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e, com fulcro no art. 12, § 5°, artigo 46, artigo 80, 
§ 3° e artigo 82 § 1° da Lei Municipal nº 638/2016 – Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de Guaraí; 

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER Abono de Permanência à servidora 
Maria Augusta Pereira de Morais Viana, matricula funcional nº 0102, 
Auxiliar Administrativo, em virtude de ter cumprido os requisitos para a 
aposentadoria voluntária e optar por permanecer em atividade.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 28/09/2024, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos dez dias do mês de outubro do ano de 2024.          

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 124/2024

Pregão Eletrônico 034/2024
Processo: 2557/2024Contratante: Prefeitura Municipal de Guaraí - TO 
Contratada: PONTUAL REFRIGERAÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ/MF sob o n.º 30.643.835/0001-20
Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
em manutenção preventiva e corretiva de ares-condicionados e câmaras 
frias, em atendimento à demandas da Prefeitura Municipal de Guaraí-TO 
e órgão participante
Signatários:  Maria de Fátima Coelho Nunes 
                       Mateus Rodrigues Soares
Data de Assinatura: 10/10/2024.

AR CONDICIONADO TIPO SPLIT DE 9.000 BTU’s

Lote I

ITEM DESCRIÇÃO OBJETO QTDE UNID V. UNID V. TOTAL

1

Serviço de manutenção preventiva, com higienização e 
limpeza, incluindo lavagem total da condensadora, reaperto 
dos contatos elétricos, substituição de filtros e reposição no 
local de origem, incluindo despesas com retirada e colocação. 20 UNID 278,02

5.560,40

2

Serviço  de  manutenção  corretiva  em  ar  condicionado,  
com higienização e limpeza de filtros, bandeja e tampas com 
reposição no local de origem, incluindo despesas de retirada e 

recolocação. Sem a inclusão de peças. 20 UNID 397,17
7.943,40

3

Instalação de ar condicionado, incluindo suporte metálico 
externo de fixação da condensadora, tubulações de cobre, 
isolamentos e cabeamento de comando, fechamento de 
alvenaria, dreno com mangueira transparente, isolamento e 

cabeamento elétrico
03 UNID 492,50

1.477,50

4 Retirada de aparelho de ar condicionado e suporte. 03 UNID 150,93 452,79

5

Serviço de mão de obra para complementação de tubulação de 
cobre e cabeamento de comando e elétrico, distância máxima 
de 5 (cincobmetros) entre condensadora e evaporadora, para 
equipamentos de Serviço de mão de obra para complementação 

de tubulação de cobre
05 UNID 436,89

2.184,45

6
Serviço de mão de obra para troca ou complementação de 
gás ecológico, de acordo com as normas e as especificações 
do modelo do ar condicionado SPLIT. “Incluindo o gás ecológico”. 04 UNID 341,57 1.366,25

7
Serviço de substituição de Compressor para Aparelho de Ar 
Condicionado modelo Split. Incluindo compressor e peças 

necessárias. 04 UNID 1.588,70 6.354,80

8
Serviço de substituição de Motor do ventilador e hélice da 
unidade externa para Aparelho de Ar Condicionado modelo 

Split. Incluindo motor e peças necessárias. 04 UNID 587,82 2.351,28

9
Serviço de substituição de Placa eletrônica de comando para 
Aparelho de Ar Condicionado modelo Split. Incluindo placa 

eletrônica de comando e peças necessárias. 04 UNID 754,63 3.018,52

10 Serviço de substituição de capacitor 20 UNID 182,70 3.654,00

11
Serviço de substituição de Contatora para Aparelho de Ar 
Condicionado modelo Split. Incluindo contadora e peças 

necessárias. 04 UNID 556,04 2.224,16

12 Controle Remoto para Aparelho de Ar Condicionado modelo 
Split. 06 UNID 158,87 953,22

13
Substituição de Kit bomba e boia de dreno para Aparelho de 
Ar Condicionado modelo Split. Incluindo Kit bomba e boia de 

dreno e peças necessárias. 05 UNID 516,33 2.581,65

14 Serviço de substituição do Sensor de temperatura para aparelho 
de ar condicionado SPLIT. Incluso sensor e peças necessárias. 04 UNID 436,89 1.747,56

15
Serviço de substituição de Motor do ventilador e hélice da 
unidade externa para Aparelho de Ar Condicionado modelo Split. 

Sem a inclusão do motor e peças necessárias. 04 UNID 595,76 2.383,04

16
Serviço de substituição de Placa eletrônica do display para 
Aparelho de Ar Condicionado modelo Split. Sem a inclusão da 

Placa eletrônica de display e peças necessárias. 04 UNID 540,16 2.160,64

17
Serviço de substituição de Contatora para Aparelho de Ar 
Condicionado modelo Split. Sem a inclusão da contatora e 

peças necessárias. 04 UNID 214,47 857,88

18 Carga de gás completa R22 14 UNID 357,46 5.004,44

19 Mudança de local de ar condicionado no mesmo prédio 
com reposição de gás. 04 UNID 556,04 2.780,20



Ano X • Nº 1.924 • Prefeitura Municipal de Guaraí/TOQuinta, 10 de outubro de 2024 03

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP

20 Mudança de local de ar condicionado em prédio distinto prédio 
com reposição de gás. 02 UNID 587,82 1.175,64

TOTAL 56.231,85

AR CONDICIONADO TIPO SPLIT DE 12.000 BTU’s

Lote II

ITEM DESCRIÇÃO OBJETO QTDE UNID V. UNID V. TOTAL

1

Serviço de manutenção preventiva, com higienização e limpeza, 
incluindo lavagem total da condensadora, reaperto dos contatos 
elétricos, substituição de filtros e reposição no local de origem, 

incluindo despesas de retirada e colocação.
30 UNID 306,92 9.207,60

2

Serviço de manutenção corretiva em ar condicionado, com 
higienização e limpeza de filtros, bandeja e tampas com 
reposição no local de origem, incluindo despesas de retirada e 

recolocação. “Sem a inclusão de peças”. 30 UNID 282,69
8.480,70

3

Instalação de ar condicionado, incluindo suporte metálico 
externo de fixação da condensadora, tubulações de cobre, 
isolamentos e cabeamento de comando, fechamento de 
alvenaria, dreno com mangueira transparente, isolamento e 

cabeamento elétrico.

08 UNID 484,61 3.876,88

4 Retirada de aparelho de ar condicionado e suporte. 06 UNID 161,54 969,24

5 Serviço de substituição de capacitor 20 UNID 193,85 3.877,00

6
Serviço de mão de obra para complementação de tubulação 
de cobre e cabeamento de comando e elétrico, distância 

máxima de 5m. 20 UNID 109,03 2.180,60

7

Serviço de mão de obra para complementação de tubulação de 
cobre e cabeamento de comando e elétrico, distância máxima 
de 5 (cinco metros) entre condensadora e evaporadora para 
equipamento de ar condicionado split “sem a inclusão de peças.

06 UNID 282,69 1.696,14

8
Serviço de mão de obra para troca ou complementação de gás 
ecológico, de acordo com as normas e as especificações do 
modelo do ar condicionado SPLIT. “Incluindo o gás ecológico”. 12 UNID 274,61 3.295,32

9

Serviço de mão de obra para troca ou complementação de 
gás ecológico, de acordo com as normas e as especificações 
do modelo do ar condicionado SPLIT. “Sem a inclusão do 

gás ecológico”.
07 UNID 234,23 1.639,61

10
Serviço de substituição de Compressor para Aparelho de Ar 
Condicionado modelo Split. Incluindo compressor e peças 

necessárias. 07 UNID 1.776,92 12.438,44

11
Serviço de substituição de Motor do ventilador e hélice da 
unidade externa para Aparelho de Ar Condicionado modelo 

Split. Incluindo motor e peças necessárias. 07 UNID 726,92 5.088,44

12
Serviço de substituição de Placa eletrônica do display para 
Aparelho de Ar Condicionado modelo Split. Incluindo Placa 

eletrônica de display e peças necessárias. 07 UNID 807,69 5.653,83

13
Serviço de substituição de Contatora para Aparelho de Ar 
Condicionado modelo Split. Incluindo contadora e peças 

necessárias. 07 UNID 525,00 4.200,00

14 Controle Remoto para Aparelho de Ar Condicionado modelo 
Split. 07 UNID 201,92 1.413,44

15
Substituição de Kit bomba e boia de dreno para Aparelho de 
Ar Condicionado modelo Split. Incluindo Kit bomba e boia de 

dreno e peças necessárias. 07 UNID 767,31 5.371,17

16 Serviço de substituição do Sensor de temperatura para aparelho 
de ar condicionado SPLIT. Incluso sensor e peças necessárias. 07 UNID 242,31 1.696,17

17
Serviço de substituição de Motor do ventilador e hélice da 
unidade externa para Aparelho de Ar Condicionado modelo Split. 

Sem a inclusão do motor e peças necessárias. 07 UNID 282,69 1.978,83

18
Serviço de substituição de Placa eletrônica do display para 
Aparelho de Ar Condicionado modelo Split. Sem a inclusão da 

Placa eletrônica de display e peças necessárias. 08 UNID 428,08 3.424,64

19
Serviço de substituição de Contatora para Aparelho de Ar 
Condicionado modelo Split. Sem a inclusão da contatora e 

peças necessárias. 07 UNID 395,77 2.770,39

20 Carga de gás completa R22 14 UNID 484,61 6.784,54

21 Mudança de local de ar condicionado no mesmo prédio 
com reposição de gás. 07 UNID 525,00 3.675,00

22 Mudança de local de ar condicionado em prédio distinto prédio 
com reposição de gás. 05 UNID 597,69 2.988,45

TOTAL 92.706,43

AR CONDICIONADO TIPO SPLIT DE 18.000 BTU’s

Lote III

ITEM DESCRIÇÃO OBJETO QTDE UNID V. UNID V. TOTAL

1

Serviço de manutenção preventiva, com higienização e limpeza, 
incluindo lavagem total da condensadora, reaperto dos contatos 
elétricos, substituição de filtros e reposição no local de origem, 

incluindo despesas de retirada e colocação.
29 UNID 302,50 8.772,50

2

Serviço de manutenção corretiva em ar condicionado, com 
higienização e limpeza de filtros, bandeja e tampas com reposição 
no local de origem, incluindo despesas de retirada e recolocação. 

“Sem a inclusão de peças”. 23 UNID 320,30 7.366,90

3 Serviço de substituição de capacitor 12 UNID 249,12 2.989,44

4 Retirada de aparelho de ar condicionado e suporte. 08 UNID 258,02 2.064,16

5

Complementação de tubulação de cobre e cabeamento de comando 
e elétrico, distância máxima de 5 (cinco metros) entre condensadora 
e evaporadora, para equipamentos de ar condicionado SPLIT. 

Incluindo mão de obra.
12 UNID 516,03 6.192,36

6

Serviço de mão de obra para complementação de tubulação de cobre 
e cabeamento de comando e elétrico, distância máxima de 5 (cinco 
metros) entre condensadora e evaporadora, para equipamentos de 

ar condicionado SPLIT. “Sem a inclusão de peças”.
07 UNID 346,99 2.428,93

7
Serviço de mão de obra para troca ou complementação de gás 
ecológico, de acordo com as normas e as especificações do modelo 

do ar condicionado SPLIT. “Incluindo o gás ecológico”. 13 UNID 542,72 7.066,36

8
Serviço de mão de obra para troca ou complementação de gás 
ecológico, de acordo com as normas e as especificações do modelo 

do ar condicionado SPLIT. “Sem a inclusão do gás ecológico”. 13 UNID 249,12 3.238,56

9
Serviço de substituição de Compressor para Aparelho de Ar 
Condicionado modelo Split. Incluindo compressor e peças 

necessárias. 12 UNID 1.752,73 21.032,76

10
Serviço de substituição de Motor do ventilador e hélice da unidade 
externa para Aparelho de Ar Condicionado modelo Split. Incluindo 

motor e peças necessárias. 12 UNID 943,10 11.317,20

11
Serviço de substituição de Placa eletrônica de comando para 
Aparelho de Ar Condicionado modelo Split. Incluindo placa eletrônica 

de comando e peças necessárias. 07 UNID 880,82 6.165,74

12
Serviço de substituição de Contatora para Aparelho de Ar 
Condicionado modelo Split. Incluindo contadora e peças 

necessárias. 07 UNID 551,62  3.861,34

13 Controle Remoto para Aparelho de Ar Condicionado modelo Split. 08 UNID 195,74 1.565,92

14
Substituição de Kit bomba e boia de dreno para Aparelho de Ar 
Condicionado modelo Split. Incluindo Kit bomba e boia de dreno 

e peças necessárias. 07 UNID 969,79 .6.788,53

15 Serviço de substituição do Sensor de temperatura para aparelho 
de ar condicionado SPLIT. Incluso sensor e peças necessárias. 07 UNID 507,14 3.549,98

16
Serviço de substituição de Motor do ventilador e hélice da unidade 
externa para Aparelho de Ar Condicionado modelo Split. Sem a 

inclusão do motor e peças necessárias. 07 UNID 338,09 2.366,63

17
Serviço de substituição de Placa eletrônica do display para Aparelho 
de Ar Condicionado modelo Split. Sem a inclusão da Placa eletrônica 

de display e peças necessárias. 07 UNID 355,89 2.491,23

18
Serviço de substituição de Contatora para Aparelho de Ar 
Condicionado modelo Split. Sem a inclusão da contatora e peças 

necessárias. 07 UNID 355,89 2.491,23

19 Carga de gás completa R22 19 UNID 261,28 4.964,32

20 Mudança de local de ar condicionado no mesmo prédio 
com reposição de gás. 11 UNID 444,86 4.893,46

21 Mudança de local de ar condicionado em prédio distinto prédio 
com reposição de gás. 11 UNID 587,21 6.459,31

TOTAL 118.056,86

AR CONDICIONADO TIPO SPLIT DE 22.000 BTU´s.

Lote IV

ITEM DESCRIÇÃO OBJETO QTDE UNID V. UNID V. TOTAL

1

Serviço de manutenção preventiva, com higienização 
e limpeza, incluindo lavagem total da condensadora, 
reaperto dos contatos elétricos, substituição de filtros 
e reposição no local de origem, incluindo despesas de 

retirada e colocação.

16 UNID 341,33
5.461,28

2

Serviço de manutenção corretiva em ar condicionado, 
com higienização e limpeza de filtros, bandeja e tampas 
com reposição no local de origem, incluindo despesas 
de retirada e recolocação. “Sem a inclusão de peças”.

20 UNID 287,03 5.740,60

3

Instalação de ar condicionado, incluindo suporte metálico 
externo de fixação da condensadora, tubulações 
de cobre, isolamentos e cabeamento de comando, 
fechamento de alvenaria, dreno com mangueira 

transparente, isolamento e cabeamento elétrico.

20 UNID 543,03 10.860,60

4 Retirada de aparelho de ar condicionado e suporte. 11 UNID 232,73 2.560,03

5

Serviço de mão de obra para complementação de 
tubulação de cobre e cabeamento de comando e elétrico, 
distância máxima de 5 (cinco metros) entre condensadora 
e evaporadora, para equipamentos de ar condicionado 

SPLIT. “Sem a inclusão de peças”.
11

UNID 224,97 2.474,67

6

Serviço de mão de obra para troca ou complementação 
de gás ecológico, de acordo com as normas e as 
especificações do modelo do ar condicionado SPLIT. 

“Incluindo o gás ecológico”. 11
UNID 271,51 2.986,61

7

Serviço de mão de obra para troca ou complementação 
de gás ecológico, de acordo com as normas e as 
especificações do modelo do ar condicionado SPLIT. 

“Sem a inclusão do gás ecológico”. 06
UNID 193,94 1.163,64
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8
Serviço de substituição de Compressor para Aparelho 
de Ar Condicionado modelo Split. Incluindo compressor 

e peças necessárias. 11 UNID 1.442,90 15.871,90

9
Serviço de substituição de Motor do ventilador e hélice 
da unidade externa para Aparelho de Ar Condicionado 

modelo Split. Incluindo motor e peças necessárias. 11 UNID 1.000,72 11.007,92

10
Serviço de substituição de Placa eletrônica de comando 
para Aparelho de Ar Condicionado modelo Split. Incluindo 

placa eletrônica de comando e peças necessárias. 11 UNID 806,78 8.874,58

11 Serviço de substituição de capacitor. 15 UNID 217,21 3.258,15

12
Serviço de substituição de Contatora para Aparelho de 
Ar Condicionado modelo Split. Incluindo contadora e 

peças necessárias. 06 UNID 659,39 3.956,34

13 Controle Remoto para Aparelho de Ar Condicionado 
modelo Split. 06 UNID 193,94 1.163,64

14
Substituição de Kit bomba e boia de dreno para Aparelho 
de Ar Condicionado modelo Split. Incluindo Kit bomba e 

boia de dreno e peças necessárias. 11 UNID 930,90 10.239,90

15
Serviço de substituição do Sensor de temperatura para 
aparelho de ar condicionado SPLIT. Incluso sensor e 

peças necessárias. 06 UNID 504,24 3.025,44

16

Serviço de substituição de Motor do ventilador e hélice 
da unidade externa para Aparelho de Ar Condicionado 
modelo Split. Sem a inclusão do motor e peças 

necessárias.
06 UNID 465,45 2.792,70

17

Serviço de substituição de Placa eletrônica do display 
para Aparelho de Ar Condicionado modelo Split. Sem 
a inclusão da Placa eletrônica de display e peças 

necessárias.
06 UNID 310,30 1.861,80

18
Serviço de substituição de Contatora para Aparelho de Ar 
Condicionado modelo Split. Sem a inclusão da contatora 

e peças necessárias. 06 UNID 310,30 1.861,80

19 Carga de gás completa R22 16 UNID 465,45 7.447,20

20 Mudança de local de ar condicionado no mesmo 
prédio com reposição de gás. 11 UNID 534,03 5.973,33

21 Mudança de local de ar condicionado em prédio distinto 
prédio com reposição de gás. 10 UNID 581,78 5.817,80

TOTAL 114.399,93

AR CONDICIONADO TIPO SPLIT DE 36.000 BTU’s.

Lote V

ITEM DESCRIÇÃO OBJETO QTDE UNID V. UNID V. TOTAL

1

Serviço de manutenção preventiva, com higienização e limpeza, 
incluindo lavagem total da condensadora, reaperto dos contatos 
elétricos, substituição de filtros e reposição no local de origem, 

incluindo despesas de retirada e colocação.
15 UNID 456,00 6.840,00

2

Serviço de manutenção corretiva em ar condicionado, com 
higienização e limpeza de filtros, bandeja e tampas com reposição 
no local de origem, incluindo despesas de retirada e recolocação. 

“Sem a inclusão de peças”. 15 UNID 456,00 6.840,00

3

Instalação de ar condicionado, incluindo suporte metálico externo 
de fixação da condensadora, tubulações de cobre, isolamentos 
e cabeamento de comando, fechamento de alvenaria, dreno 
com mangueira transparente, isolamento e cabeamento elétrico. 20 UNID 900,00

18.000,00

4 Retirada de aparelho de ar condicionado e suporte. 10 UNID 320,00 3.200,00

5 Substituição de capacitor. 10 UNID 336,00 3.360,00

6

Serviço de mão de obra para complementação de tubulação de 
cobre e cabeamento de comando e elétrico, distância máxima 
de 5 (cinco metros) entre condensadora e evaporadora, para 
equipamentos de ar condicionado SPLIT. “Sem a inclusão de 

peças”.
05 UNID 272,00

1.360,00

7
Serviço de mão de obra para troca ou complementação de gás 
ecológico, de acordo com as normas e as especificações do 
modelo do ar condicionado SPLIT. “Incluindo o gás ecológico”. 20 UNID 672,00 13.400,00

8

Serviço de mão de obra para troca ou complementação de 
gás ecológico, de acordo com as normas e as especificações 
do modelo do ar condicionado SPLIT. “Sem a inclusão do gás 

ecológico”.
10 UNID 288,00 2.880,00

9
Serviço de substituição de Compressor para Aparelho de Ar 
Condicionado modelo Split. Incluindo compressor e peças 

necessárias. 15 UNID 2.624,00 39.360,00

10
Serviço de substituição de Motor do ventilador e hélice da unidade 
externa para Aparelho de Ar Condicionado modelo Split. Incluindo 

motor e peças necessárias. 15 UNID 944,00 14.160,00

11
Serviço de substituição de Placa eletrônica de comando para 
Aparelho de Ar Condicionado modelo Split. Incluindo placa 

eletrônica de comando e peças necessárias. 10 UNID 1.056,00 10.560,00

12
Serviço de substituição de Contatora para Aparelho de Ar 
Condicionado modelo Split. Incluindo contadora e peças 

necessárias. 10 UNID 712,00 7.120,00

13 Controle Remoto para Aparelho de Ar Condicionado modelo Split. 05 UNID 256,00 1.280,00

14
Substituição de Kit bomba e boia de dreno para Aparelho de Ar 
Condicionado modelo Split. Incluindo Kit bomba e boia de dreno 

e peças necessárias. 10 UNID 840,00 8.400,00

15 Serviço de substituição do Sensor de temperatura para aparelho 
de ar condicionado SPLIT. Incluso sensor e peças necessárias. 05 UNID 552,00 2.760,00

16
Serviço de substituição de Motor do ventilador e hélice da unidade 
externa para Aparelho de Ar Condicionado modelo Split. Sem a 

inclusão do motor e peças necessárias. 10 UNID 336,00 3.360,00

17
Serviço de substituição de Placa eletrônica do display para 
Aparelho de Ar Condicionado modelo Split. Sem a inclusão da 

Placa eletrônica de display e peças necessárias. 05 UNID 360,00 1.800,00

18
Serviço de substituição de Contatora para Aparelho de Ar 
Condicionado modelo Split. Sem a inclusão da contatora e 

peças necessárias. 05 UNID 336,00 1.680,00

19 Carga de gás completa R22. 30 UNID 688,00 20.640,00

20 Mudança de local de ar condicionado no mesmo prédio 
com reposição de gás. 15 UNID 784,00 11.760,00

21 Mudança de local de ar condicionado em prédio distinto prédio 
com reposição de gás. 15 UNID 1.040,00 15’,600,00

TOTAL 194.400,00

AR CONDICIONADO TIPO SPLIT DE 60.000 BTU’s

Lote VI

ITEM DESCRIÇÃO OBJETO QTDE UNID V. UNID V. TOTAL

1

Serviço de manutenção preventiva, com higienização e limpeza, 
incluindo lavagem total da condensadora, reaperto dos contatos 
elétricos, substituição de filtros e reposição no local de origem, 

incluindo despesas de retirada e colocação. 05 UNID
520,00 2.600,00

2

Serviço de manutenção corretiva em ar condicionado, com 
higienização e limpeza de filtros, bandeja e tampas com reposição 
no local de origem, incluindo despesas de retirada e recolocação. 

“Sem a inclusão de peças”. 05 UNID 552,00
2.760,00

3

Instalação de ar condicionado, incluindo suporte metálico externo 
de fixação da condensadora, tubulações de cobre, isolamentos e 
cabeamento de comando, fechamento de alvenaria, dreno com 

mangueira transparente, isolamento e cabeamento elétrico.
04 UNID 1.040,00 4.160,00

4 Substituição de capacitor 10 UNID 320,00 3.200,00

5 Retirada de aparelho de ar condicionado e suporte. 03 UNID 424,00 1.272,00

6

Serviço de mão de obra para complementação de tubulação de cobre 
e cabeamento de comando e elétrico, distância máxima de 5 (cinco 
metros) entre condensadora e evaporadora, para equipamentos de 

ar condicionado SPLIT. “Sem a inclusão de peças”.
03 UNID 368,00 1.104,00

7
Serviço de mão de obra para troca ou complementação de gás 
ecológico, de acordo com as normas e as especificações do modelo 

do ar condicionado SPLIT. “Incluindo o gás ecológico”. 03 UNID 736,00 2.208,00

8
Serviço de mão de obra para troca ou complementação de gás 
ecológico, de acordo com as normas e as especificações do modelo 

do ar condicionado SPLIT. “Sem a inclusão do gás ecológico”. 03 UNID 344,00 1.032,00

9
Serviço de substituição de Compressor para Aparelho de Ar 
Condicionado modelo Split. Incluindo compressor e peças 

necessárias. 03 UNID 2.248,00 6.744,00

10
Serviço de substituição de Motor do ventilador e hélice da unidade 
externa para Aparelho de Ar Condicionado modelo Split. Incluindo 

motor e peças necessárias. 03 UNID 1.070,00 3.216,00

11
Serviço de substituição de Placa eletrônica de comando para 
Aparelho de Ar Condicionado modelo Split. Incluindo placa eletrônica 

de comando e peças necessárias. 03 UNID 1.112,00 3.336,00

12
Serviço de substituição de Contatora para Aparelho de Ar 
Condicionado modelo Split. Incluindo contadora e peças 

necessárias. 03 UNID 792,00 2.376,00

13 Controle Remoto para Aparelho de Ar Condicionado modelo Split. 03 UNID 340,00 1.020,00

14
Substituição de Kit bomba e boia de dreno para Aparelho de Ar 
Condicionado modelo Split. Incluindo Kit bomba e boia de dreno 

e peças necessárias. 03 UNID 832,00 2.496,00

15 Serviço de substituição do Sensor de temperatura para aparelho 
de ar condicionado SPLIT. Incluso sensor e peças necessárias. 03 UNID 600,00 1.800,00

16
Serviço de substituição de Motor do ventilador e hélice da unidade 
externa para Aparelho de Ar Condicionado modelo Split. Sem a 

inclusão do motor e peças necessárias. 03 UNID 424,00 1.272,00

17
Serviço de substituição de Placa eletrônica do display para Aparelho 
de Ar Condicionado modelo Split. Sem a inclusão da Placa eletrônica 

de display e peças necessárias. 03 UNID 424,00 1.272,00

18
Serviço de substituição de Contatora para Aparelho de Ar 
Condicionado modelo Split. Sem a inclusão da contatora e peças 

necessárias. 03 UNID 424,00 1.272,00

19 Carga de gás completa R22 04 UNID 760,00 3.040,00

20 Mudança de local de ar condicionado no mesmo prédio 
com reposição de gás. 03 UNID 904,00 2.712,00

21 Mudança de local de ar condicionado em prédio distinto prédio 
com reposição de gás. 03 UNID 1.088,00 3.264,00

TOTAL 52.156,00
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AR CONDICIONADO TIPO SPLIT DE 24.000 BTU’s.

Lote VII

ITEM DESCRIÇÃO OBJETO QTDE UNID V. UNID V. TOTAL

1

Serviço de manutenção preventiva, com higienização e limpeza, 
incluindo lavagem total da condensadora, reaperto dos contatos 
elétricos, substituição de filtros e reposição no local de origem, 

incluindo despesas de retirada e colocação.
20 UNID 319,80 6.396,00

2

Serviço de manutenção corretiva em ar condicionado, com 
higienização e limpeza de filtros, bandeja e tampas com reposição 
no local de origem, incluindo despesas de retirada e recolocação. 

“Sem a inclusão de peças”. 20 UNID 343,20 6.864,00

3

Instalação de ar condicionado, incluindo suporte metálico externo 
de fixação da condensadora, tubulações de cobre, isolamentos e 
cabeamento de comando, fechamento de alvenaria, dreno com 

mangueira transparente, isolamento e cabeamento elétrico. 04 UNID 686,40 2.745,60

4 Substituição de capacitor. 10 UNID 273,00 2.730,00

5 Retirada de aparelho de ar condicionado e suporte. 03 UNID 234,00 702,00

6

Serviço de mão de obra para complementação de tubulação de cobre 
e cabeamento de comando e elétrico, distância máxima de 5 (cinco 
metros) entre condensadora e evaporadora, para equipamentos de 

ar condicionado SPLIT. “Sem a inclusão de peças”. 03 UNID 273,00

8
19,00

7
Serviço de mão de obra para troca ou complementação de gás 
ecológico, de acordo com as normas e as especificações do modelo 

do ar condicionado SPLIT. “Incluindo o gás ecológico”. 03 UNID 452,40 1.357,20

8
Serviço de mão de obra para troca ou complementação de gás 
ecológico, de acordo com as normas e as especificações do modelo 

do ar condicionado SPLIT. “Sem a inclusão do gás ecológico”. 03 UNID 304,20 912,60

9
Serviço de substituição de Compressor para Aparelho de Ar 
Condicionado modelo Split. Incluindo compressor e peças 

necessárias. 03 UNID 1.411,80 4.235,40

10
Serviço de substituição de Motor do ventilador e hélice da unidade 
externa para Aparelho de Ar Condicionado modelo Split. Incluindo 

motor e peças necessárias. 03 UNID 1.092,00 3.276,00

11
Serviço de substituição de Placa eletrônica de comando para 
Aparelho de Ar Condicionado modelo Split. Incluindo placa eletrônica 

de comando e peças necessárias. 03 UNID 858,00 2.574,00

12 Serviço de substituição de Contatora para Aparelho de Ar 
Condicionado modelo Split. Incluindo contadora e peças necessárias. 03 UNID 624,00 1.872,00

13 Controle Remoto para Aparelho de Ar Condicionado modelo Split. 03 UNID 288,60 865,80

14
Substituição de Kit bomba e boia de dreno para Aparelho de Ar 
Condicionado modelo Split. Incluindo Kit bomba e boia de dreno 

e peças necessárias. 03 UNID 842,40 2.527,20

15 Serviço de substituição do Sensor de temperatura para aparelho 
de ar condicionado SPLIT. Incluso sensor e peças necessárias. 03 UNID 585,00 1.755,00

16
Serviço de substituição de Motor do ventilador e hélice da unidade 
externa para Aparelho de Ar Condicionado modelo Split. Sem a 

inclusão do motor e peças necessárias. 03 UNID 335,40 1.006,20

17
Serviço de substituição de Placa eletrônica do display para Aparelho 
de Ar Condicionado modelo Split. Sem a inclusão da Placa eletrônica 

de display e peças necessárias. 03 UNID 741,00 2.223,00

18
Serviço de substituição de Contatora para Aparelho de Ar 
Condicionado modelo Split. Sem a inclusão da contatora e peças 

necessárias. 03 UNID 561,60 1.684,80

19 Carga de gás completa R22 04 UNID 546,00 2.184,00

20 Mudança de local de ar condicionado no mesmo prédio 
com reposição de gás. 03 UNID 546,00 1.638,00

21 Mudança de local de ar condicionado em prédio distinto prédio com 
reposição de gás. 03 UNID 655,20 1.965,60

TOTAL 50.333,40

CÂMARA FRIA 

Lote VIII

ITEM DESCRIÇÃO OBJETO QTDE UNID V. UNID V. TOTAL

1 Carga de gás R22 08 UNID 429,00 3.432,00

2 Reposição de chave contadora  32A 04 UNID 670,80 2.683,20

3 Recondicionamento do comando elétrico do quadro de comando 04 UNID 1.092,00 4.368,00

4 Manutenção preventiva da evaporação 04 UNID 530,40 2.121,60

TOTAL 12.604,80

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO N.º 067/2023  
Processo: 1908/2023
Pregão Eletrônico: 020/2023     
Órgão: Prefeitura Municipal de Guaraí-TO.
Contratada: VOLUS INSTITUIÇÕES DE PAGAMENTO LTDA,  CNPJ 
n.º 03.817.702/0001-50

Objeto:  contratação de empresa jurídica especializada na prestação 
de serviços de gerenciamento, via tecnologia de cartão magnético ou 
gerenciamento similar sem uso de cartão, com administração e controle 
(autogestão), com operação de sistema informatizado via WEB próprio 
da Contratada, por meio da rede de estabelecimentos credenciadas pela 
Contratada, para aquisição de pneus, câmara de ar, congêneres, para 
atender as demandas da Prefeitura e Órgãos participantes.
Signatários: Maria de Fátima Coelho Nunes
                      Antônio Rodrigues de Faria
Data de Assinatura: 10/10/2024. 

Item Descrição Valor Estimado 
(sem taxa)

V.   es t imado  
+  t a x a  d e 
administração 

2,33%

T a x a 
R e a l 
Ofertada

Valor Total com 
Taxa/Desconto de 

-36.00%

01

Prestação de serviços de gerenciamento, 
via tecnologia de cartão magnético ou 
gerenciamento similar sem uso de cartão, 
com administração e controle (autogestão), 
com operação de sistema informatizado via 
WEB próprio da Contratada, por meio da 
rede de estabelecimentos credenciadas pela 
Contratada, para aquisição de pneus, câmara 
de ar, congêneres, para atender as demandas 

da Prefeitura e Órgãos participantes

R$ 1.855.857,33 R$ 1.899.098,80 - 36.00% R$ 1.215.423,2320

O valor atribuído ao consumo geral dos órgãos da Administração 
Pública Municipal é de R$ 1.855.857,33 (conforme quantitativos abaixo), 
no qual foi estimado o percentual de 1,75% de taxa administrativa para 
a licitação, totalizando a quantia de R$ 1.899.089,80.

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento, 
Finanças e Habitação, com valor estimado de R$ 19.997,68 (dezenove 
mil, novecentos e noventa e sete reais e sessenta e oito centavos); 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, com 
valor estimado de R$ 1.099.410,00 (um milhão noventa e nove mil, 
quatrocentos e dez reais); 

Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos, com valor estimado de R$ 350.416,00 (trezentos 
e cinquenta mil, quatrocentos e dezesseis reais);

Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e Turismo, com 
valor estimado de R$ 7.966,67(sete mil, novecentos e sessenta e seis 
reais e sessenta e sete centavos); 

Fundo Municipal de Educação, com valor estimado de R$ 
378.067,00 (trezentos e setenta e oito mil, sessenta e sete reais). 

Maria de Fátima Coelho Nunes 
Prefeita Municipal

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAI/TO
 CNPJ sob o nº 19.609.087/0001-27

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURAL

ORDEM DE SERVIÇO DE OBRAS – SEMEC - N° 01/2024
PROCESSO ADMINSTRATIVO N° 3050/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÍ TO, por intermédio 
do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, inscrito no CNPJ N° 19.609.087/0001-27, 
representado pelo Gestor do Fundo, o Sr. SEBASTIÃO MENDES DE 
SOUSA, CPF n° 844.745.301-44, portaria n° 2064/2021, com sede 
provisória à Av. Bernardo Sayão, S/N, Centro, Antigo Fórum de Guaraí, 
CEP 77.700-000, designada CONTRATANTE, AUTORIZA a empresa 
TG TOPOGRAFIA E ENGENHARIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 46.183.608/0001-08, telefone (63) 99209-6256, (63) 99971-2904, 
e-mail tgtopografia2022@gmail.com, sediado(a) na Rua 11 de abril, n ° 
2525, Setor Sul, Guaraí TO, CEP 77.700-000, em doravante designado 
CONTRATADA, neste ato representada por sua Socia/Proprietária a 
Senhora MARIA JOSÉ DE SOUZA PORTILHO, CPF n° 021.261.941-
16, a dar início aos serviços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
a execução da obra conforme Processo Administrativo 3050/2024, 
Dispensa de Licitação n° 028/2024, CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS N 013/2024, firmado em 04 de outubro de 2024, tendo 
como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÃO CIVIL PARA REALIZAR ADEQUAÇÕES NA 
INFRAESTRUTURA ESCOLAR, COM CONSTRUÇÃO DE SALAS DE 
RUCURSO MULTIFUNCIONAIS EM ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DE GUARAI TO – ESCOLA MUNICIPAL JK. A obra será 
desenvolvida segundo especificações técnicas constantes no projeto 
que acompanha o Edital e seus anexos.

Guaraí TO, 09 de outubro de 2024
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SEBASTIÃO MENDES DE SOUSA
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Gestor do Fundo Municipal de Educação de Guaraí TO
Portaria 2064/2021

TG TOPOGRAFIA E ENGENHARIA LTDA
CNPJ 46.183.608/0001-08

MARIA JOSÉ DE SOUZA PORTILHO
CPF N° 021.261.941-16

CONTRATADA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA DE VIAGEM Nº 119/2024 DE 02 DE OUTUBRO DE 
2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR, 
QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, no valor 
de R$ 276,00 (DUZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS), a fim de cobrir 
despesas com alimentação do Servidor Municipal Sr. LUIZ PORTILHO 
DA SILVA – MOTORISTA – MATRÍCULA Nº 8577, Portador do CPF Nº 
394.754.681-53, que irá até a cidade de Conceição do Araguaia – PA 
no dia 07 de outubro de 2024, para cumprir a agendamento em favor 
de M.A.S.S e do seu curador D.B.S e da Senhora M.D.D.S, usuários do 
SUAS – Sistema Único de Assistência Social,  conforme os documentos 
apensados aos autos do processo referente do feito.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos dois dias do mês de outubro de 2024. 

MARIA VITÓRIA BASTOS DA COSTA
Gestora e Ordenadora de Despesa do FMAS

Portaria nº .3014/2024

RESOLUÇÃO Nº 023/2024 – CMASG DE 10 DE OUTUBRO DE 
2024

A ser publicada o CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - CMASG, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Municipal Nº. 214, de 09 de setembro de 2009.

Dispõe sobre a aprovação total do Relatório de Gestão da 
Secretaria Municipal de Assistência Social / Fundo Municipal de 
Assistência Social do 2º Quadrimestre do ano 2024, bem como do Quadro 
Demonstrativo de Despesas - QDD atualizado, despesas referentes às 
atividades desenvolvidas no período de 01 de maio a 31 de agosto do 
ano 2024;

CONSIDERANDO a convocação através de Memorando 
Nº 012/2024 – CMASG, apensado da pauta: Relatório de Gestão 
da Secretaria Municipal de Assistência Social / Fundo Municipal de 
Assistência Social do 2º Quadrimestre do ano 2024, bem como do Quadro 
Demonstrativo de Despesas - QDD, enviado no grupo (WhatsApp) do 
colegiado CMAS, para análise e deliberação, no dia 10 de outubro de 
2024, às 9:20h via online.

CONSIDERANDO a reunião ordinária online com os membros 
do Conselho Municipal de Assistência Social – CMASG, no dia 10 
de outubro de 2024, onde os membros do colegiado realizaram-se a 
análise e deliberação do Relatório de Gestão da Secretaria Municipal 
de Assistência Social / Fundo Municipal de Assistência Social do 2º 
Quadrimestre do ano 2024, bem como do Quadro Demonstrativo de 
Despesas - QDD, cuja despesas referentes as atividades desenvolvidas 
no período de 01 de maio à 31 de agosto do ano 2024, que após a 
apreciação, análise e deliberação minuciosa dos relatórios junto ao 
Quadro Demonstrativo de Despesas - QDD, a plenária por unanimidade 
sem ressalvas;

RESOLVE:

Artigo 1º - APROVAR, de forma total o Relatório de Gestão 
da Secretaria Municipal de Assistência Social/Municipal de Assistência 
Social do 2º Quadrimestre do ano 2024, referente as despesas 
decorrentes das atividades desenvolvidas no período de 01 de maio a 
31 de agosto do ano 2024.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Eurismá Alves Neto Silva
Presidente do CMASG
Portaria nº 2.962/2023

RETIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 020/2024 – CMASG DE 25 
DE SETEMBRO DE 2024

Onde se lê:

Eurismá Alves Neto Silva
Presidente do CMASG
Portaria nº 2.443/2021

Leia se: 

Eurismá Alves Neto Silva
Presidente do CMASG
Portaria nº 2.962/2023

RETIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 021/2024 – CMASG DE 25 
DE SETEMBRO DE 2024

Onde se lê:

Eurismá Alves Neto Silva
Presidente do CMASG
Portaria nº 2.443/2021

Leia se:

Eurismá Alves Neto Silva
Presidente do CMASG
Portaria nº 2.962/2023

RETIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 022/2024 – CMASG DE 25 
DE SETEMBRO DE 2024

Onde se lê:

Eurismá Alves Neto Silva
Presidente do CMASG
Portaria nº 2.443/2021

Leia se: 

Eurismá Alves Neto Silva
Presidente do CMASG
Portaria nº 2.962/2023
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